
VIVI a mbientE:i
Ao I'RESIDENTE DA COMISSÃO PER)IANENTE DE
LICITAÇOES DO NIUNICIPIO DE TIANGUA CEAltA

Coltcorrêitcia O€1]/2021

G I'ACHECO ROClIA, pessoa jwídica de direito privado, inscrita no CNi'J
33.221.2377/0001-32. com endereço proÊissiona] à }tua Chibo .}acó, n' 19], Baiito São

Setlastião, I'eresína - PI, Cep: 64.086-020, vem, })or scu representante legal, Glttuber
Pacheco Rocha, CPF: 895.556.513-53, apresentar a presente

IhlPUGNAÇAO AO EDITAL Oo1/2021

Em face às razões de íàto e de direito a seguir aduzi(]a

Rcq\ier, por conseguinte, sda a impugnação recebida, processada e concedida c
aflito suspensivo, e c111 caso deste Julgador não leconsiderai sua decisão, quc saia
detemlinado Q encamiilhamellto paa apreciação do scu Stipcrior l-licrárquico, comi\o

determina a nossa legislação que regula as licitações públiçm.

l Da Tcnlpesti\'idade e do Efeito Suspensivo

Cabe a qualquer licitante interessado em participar do ceNamc tl impugnação do
scu edital até 02 (dois) dias uteis anteriores ao feccbínienlo da documentação

/âl't. 4i. A Aíilllitistftação hão pode {icscilitlpt"ir cls nora !as

llabititação ettt collcorrêticia, a {ibel'tiirít tios (''ltvclopc's Caiu {ls

l-M ambiental



1-1\#l a mbie nta l
realização de filão, {;sja lias oi! irregulttri(!neles (ltle Picinriai
esse ctiitai, hipótese ellt {lílc tulcattuttticação 11ão terá clí ito (!e

P

No casa em çot31ento o recebimento dos envelopes acontecera dia 23 de
é tempestivo.ir tanto: o pedido de

2. 1)as Razões da impugnação

A ]'rc6cituizt Mt.)nicipal dç Tianguá -- CE, através da su:t Seçietariü hlLulicipal':n'
),leio Ambiente c 'turismo, tornou público um procedimento licitatório na modalidade
concorrência para a contratação dc CONTiiATAÇÃO DE EBlIRESA I'Alia
EXECUÇÃO DOS SEliVIÇOS DE CONTER\'AÇÀO E $1ANUTENÇÀO l)E
VIAS E l,OGliADoUROS PUBLICAS COI,ETA. TliANSPORTE E
nESTINAÇÃO }'ANAL nE itnsil)uos sÓLIDos NA SLIDE E NOS DISTRITOS
DO l\lUNIC]P]O DE 'l'IANGU.A-CE, a se retllizar no dia 23 dc agosto de 202

A impugtlante tem interesse em pailicipar do certame, entre tanto, eiitcilde qtlc
alguns itens que compõe o edital violam o principio da competitividade, restringindo o
número de participantes no piocediinento licitatório.

Btlscando pela legalidade e a tra1lsparêncía, como tarllbéln, pelo principio da
coillpetitividadc apresentados a seguir os itens no qual CQnsidetanlos abusivos
referido edital:

O item [0.3, subitem ]0.3.2 que versa sobre ai demonstração (]e capacidade
técnico - operacional do lícitante interessado cm participar do presente ccrtiunc assíni
estabelece

l0.3.2. Colliptovação de ca})aciítcide técttico-opetacimlat (ttl

cattt o objeto det licitação atrin'és de {itestado joniccitío por

iioltte da entpresK couto cotttratatla, (iate contprove !ei" a
iiciluitte execittudo satisJ torianteutt' serviços cie

caractetístictts senteil atttes o!{ superiores tios discrtllti lados Q

1. Cometa !tlaiula} e ireiTispeitd {xo desíil o .Btlai de resíiíllos

11. Serviços de vtirrição } tattltíli dc' vias e iogrado11ros, cotll

1-1W ambiental



tl\d a m b
111. Ser'Picos de capittação lltant&al {te vias e togtadoitros, c

A Constituição Federal prevê que as licitações públicas somente poderão e
clualificações técnicas ilidispcnsáveis ao cumprimento das obrigações
exigência que TeMIa a restringir a competição no ceilallle liçitatório dçvc: atei' se no
priJlcípio da legalidade, evitando formalismos desnecess&ios para não oçusionw
:.estrição à co111petitividade:

Àrt. 37. A {!( tltittistração pública {iireta e ittctiiettl (!e qtiíllqtier
tios Poderes da Uitião, dos Estados. do l)estrito Fe( ci'at e dos
N tllticipios obedecem'ã tios pritlcípi(}s {te {egflii(lado,
illl})essoulidade, !ot'üiiílüde, piíbiicidtide e eFciêticit! e,

obras, serviços, cottlpras e alienações serão contratados
tttedictllft pi"acesso de ticitttção pftbíicit qtle {tssegtlre iguíllíiüde
cte cota(tições a todos os coltcot'rentes, cola! cláilsltlas qltco

estabeleçaltt obrigações de paga neltto, }t {iltfi{ as {is coltdiçõcs
eJ'eiivíls (tn propostas tos ter tios {tli tei, o quiil some tte

A. própria Lei dc l,ícitações:
restrição à competitividade:

oia utilizada ]lo certame, conde11a a prática dc

Art. 3' A imitação clesfilta-sc a gfirattti a obsevâllcia {!o

descitx.o!\iiuc tto tacimtei{ sltstcittãvel c sela plocess«(t« c
}uigat a ettl estriÍK cottforntidade com os ilíi1lcípios ílásicos dci
!egi!!idade, {tt{ itttpessoali(jade, da !ttot«cidade, {!a iglia (!a({e, da

plttlticida(te, da probidade adlttiltistr«tiv'a, du vittctllação tto

11tes são cora'eleitos. . (Re(!açãü da(!a pela Lci }t

(Regiitíttnentc)

$ 1' E podado tios agetttes públicos

[ - (td \ülr, pi'evet, iltcltiir ott tolerar, !os tios de coitvocação,

frilstrent o sela carãter cota!)etitivo, ittcliisive tios casos tle
sociedades coüpcrativcls, e estabeleçiiltt preÍel'êttcias o!{

l-B@ ambiental



FM a mbien {.a
(distinções ettt t'Q-,sãQ da }iat11ralidade, da sede ou (!o»iicíiio {tos

irrelevllltle para o especifico objeio do co 1{ aÍO, ressalvado

8.248, {le 23 de otiÍtibt'o de }991; (Re(t«ção
peia Leilt' 12.349, cle 2010}

N

A lci de licitações veda expressanlcnte, a imposição de quantitati\-os nlínín\os c
pomos máximos para comprovação técnica -- profissional ou operacional-

No quc tange {\ referi(ta cobrança de atestados operacionais da eiitpresa licitailte,
ainda que tal cobrança fosse legal, esta irão estabelece sc os quantitativos podcnt ser
apresentados cm vários contratos diferelltes ou sc cn} um único contrato, sc seria (.)L} não

pena)indo o somatório de quantitativos dc vários contrato:s.

Quanto aos itens varrição e rapina não se Lem = medida exala da cotarança díls
qua:atitativos, não se sabendo se seria em km linear nu kJll (]uadlado ç ainda não hz
menção ao serviço de roço nlccanizado existe1[te ein grande quantidade ]lo pioyeto
básico.

Note - se que além de ilegal a cobrança de qLlantitativos, a referida cobrança é
coilfbsa no edital, nluis \!jl\a vez ferindo a competitividade da licit:ação e excedendo no
forinalisi)lo exagerado

C) rito ideal pala a cobrança de qt.tantitativos nos t\lordes do cobrado iio re6eiido
edital seria olha concorrência comi empreitada me1110r técrlica e preço, e não menor
preço g[ot)a], cm caso de ser a cnlpreitada por menor preço g]oba] que esteJldaln
co11apetiti'cidade por completo.

Em análise ao proycto básico verificou -- se (ltie ila composição de preço unitário
no que tange a adnlinistrüção dos ser\'idos, pagina 270, item 1.2, a })lanilha elz inciição
à existência dc un] engenlleiro ambientalista/agrâno1110/sa11iti:!lista. acontece, (luc tül
engenheiro irão encontra -- se previsto no edital

\\.
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tM a mbie r-ita
Ressalto- se que no subia,çín l0.3.4.1, requer a exigência mínima de

engenlleiro civil:
apenas

l0.3.4.1. A Etlltipc Técttica deverá ser co} i{)testa por uo

Ora !tão po(]e a pjaniJha de composição abranger de imediato mais t!!n
sc o cdita] só exige unl )rofíssiontl] da área, o quc ocasiona impacto nos
refelêncía do regendo processo.

valores de

Pclr todo exposto às exigências cin questão são ilegais, além de restringir a
competitividade, fazcndo crer indícios de dirccionameilto do processo para cine.iii já
possua os rc(!uisitos necessários, subjctívamente não acredítal)los scr essa zl realidade.
pois, {ic].editamos sin\, que serão sanados os equívocos existe13tes ilo edital

3, Dos pc(lidos

Diante dos fatos c fundamentos apresentados, a eillprcsa G PACHECO ltOClIA
coilüando no bom senso da Comissão dc Licitação responsável pelo refbiido ceitaille
requer a retinlcação do edital, hda vista o mesmo encontrar - sc eivado de vícios
prejudicando ao bom desenvolvimento do pioçesso, acatletando n:l l1ljta cle

compctitix idade e excesso de formalismo.

A publicação de um nol,'o edital eill sendo sanado os vícios existentes cvitalia
gru-.,c lesãcn aos direitos e garantias tiilldamentais, proillovendo a Justiça c da1ldo
sequê1lcia ac} certame de fonlla mais transparente.

Re(quer, l)clr fln}. quc soja a ilnpugnüção I'cçeblda com efeito suspensivo c
posterior cnlissão de novo edital, ou quç sqa submetida à apreciação de autoridade
superloJ'

A Empresa requerente aguarda pela aplcciação do seu pedido, pata soiiicílte allós
o ve/.edc/o buscar as medidas judiciais cabívcis, qual sdanl, representação junto ao
Tribuna! de Contas do Estado do Cealá e/ou o oíetecimento cjenüncia junto ao
h,.ministério Ptlblico Estadual

Tiallguá, 18 dc agosto cte 202

(l;latibei' !)acheco Rocha
CiPF: 895.S56.513-53

Rep!'eselitaitte Legüt

bÊ\a ambiental
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Aditivo 01 \yC..:m NeUei

Pelo lircsenTC itlstturllci)to particulilr ctc alteração: Glaubcr Pacheco lioclla. Salte iro. T:;i'flT;i+;iàbl;i+-i-tl( \;llltulltl

Ja cidade Tcresina -. PI, nascida eill 24/08/1981, portadora cla CNH: n' 01724367671 Dctran-Plc ('í)T

n' 895.556.513-53. residente c doinicilia(la na, Rutt .Antonio Cíuvítljlo Limo. n' 1028. 13airro= vila

Filollleita, CEt): f)4.390-000, Demerval Lobão-PI. 'l'itular cl:t cmptesa (i Pacllcco Rocha, coltl sc(lc

Jomici[io no seguinte endereço: Rua AUtoRia Carva]hn Linfa, n' ]028, Bairro: Vida Fi]onlcna. CE]':

64.390-0(}0, 1)enlcl\'al Loção-PI. Irlsc-rito na Junta Coincrcial do cstílclo do Piauí sol) o NIRE

22101232321c no CNPJ sob o n' 33.221.237/0001-51. ttzcntlo uso do que perinilc Q ã 2" 1o íu't. (968 dlt

Lci ll' 1o.4(}6/2002, Resolve alterar scu instrumento co1lstilutivo, ialedianle as scguilitcs

.-'P'""..

(:[,.\t:S[TL/\ ]- .A partia c]a ztssinatura desse aditiç'o o capita] social será c]c R$ 800.000,00 (Oitoccnr

i)lilicais) totaljncnte illtcgralizaclo neste ato cnl naoeda corrcntc do País rcpresctttado l)or utill\ cota d.

igual valor- nominal sutlscrito pelo titular.

CLAIISI.JI,/\ 11: Todas as cliíusul:ts dos documentos anteriore:
instrttmenro l)crinanccein cil] pleito vigor

alcançadas [)cito ])resent

E })or est.al' assitllconstituí(to. assino o presente instt'utncnto l)iu'titular qtlc t'oi Itã'vt'aclt} cnl unia úni
.luc seíú dcstinacla ao tegistzo c tuquivamento na Junta Coinercii1lcto Estado do Piiluí

l \'lil

Tctcsina - PI, 14 de A(;(1)STO clc 2020

Glat.il)cr Pacheco Rochit
Einpl'cs át'io



③
MINISTÉRIO DA ECONOhlIA

Secretaria Especialde Desburocratização: Gestão e Governo Digita
Páginía 2 de i2

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacionalde Registro Empresariale Integração ''/

ASSINATURA ELETRÓNICA N
iisdo deLictta.l

Certificamos que o ato da empresa G PACHECO ROCHA consta assinado digitalmente por

ÉDEN'rinCAÇÃO DO(s) ASSINANTE(s)
CPF

89555651353

Nonic

GLAUBER PACHECO ROCHA

CERTIFICA O REGISTRO EM 16/08/2C2C] 22 :3'
PROTOCOLO: 2003628.14 1)E 14/0B/2C20 09:09
CÓDIGO DE VERÁ:FICÀÇÃO: 12003659518 . MIRE
G PÀCHECO RocHA

}UCEPI
ISÀBELÀ SANTÀNA NONA'EIRA BILR

SECRET]LRIÀ-GERAL
TEliESINÀ , 16/0 8/2020

w\fw . piauidigi. tal . pi . gov . b
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REQUERIMENTO DE eMiR

017243G7671

sab

ALTERAÇÃO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEO:

G PACHECO ROEU

p12t9aoü265321

F'.RqA U$O EXÇI.U$1'V'f} DÀ JU'ITA ÇOFaERÇ:A.L

(:ERTTE'lCO O ililGISTRO ltN 22/05/201$ 11:06 S03 11$ 229DC21'78'IQ
ppo'rocei,Q: 19020t843 0z l?/05/2019. cÓo:co D= 1/2RIFICÀÇZio;
11902291029. BIBE: 22101232321
G PAC=ECO ROCHA

;'lJUCF.P!
TERESiNÀ, 22/05/2019

lldad- respectivos códigos de verificação
nos raspactivoc pa=taiG
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CEnTrE'lCO O RRÇÍgTRO BN 22/eS/201$ 11 : O$ SaB ii' 22300?17870
PROT{)COI.O= lgC201843 DE :1.7/G3/2C19. CóDl;O DE VEalFiCÀÇÃ,O
!1902291029. RIRA : 22101232321

rzxxsxiiA, 22/03/2G19

a. validade deste d .t-

.fj.ca.Çàn


